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Valor Anterior a aplicação do 

índice 
Reajuste IST Valor do reajuste Valor Atual 

R$ 19.527,88 10,5076% R$ 2.028,83 R$ 21.564,71 

 
 

CLÁUSULA QUARTA  DO VALOR 
 

4.1 O valor do presente termo aditivo é de R$21.564,71 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais e setenta e um centavos), conforme detalhamento abaixo. 
 

Modalidade Item Item Especificado Referência 
Consumo 

Anual 
Quantidade de 

acessos 
Valor unitario 

reajustado 
Valor total 
reajustado 

Local (STFC) 

1 Assinatura E1 (30 troncos) Unid. 12 6 R$ 0,0000 R$ 0,0000 

2 
Assinatura DDR (modulo de 

50 ramais) 
Unid. 12 18 R$ 0,0000 R$ 0,0000 

3 
Inst. ou transf. - Mudança 

de end./local 
Unid. 1 6 R$ 0,0000 R$ 0,0000 

4 Fixo-Fixo Min. 118.575 6 R$ 0,0173 R$12.308,09 

5 Fixo-Móvel (VC1) Min. 28.412 6 R$ 0,0543 R$ 9.256,63 

VALOR TOTAL R$21.564,71 

 
 

CLÁUSULA QUINTA  DA ASSINATURA DIGITAL  
 
5.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado 
digital, realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Pública Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

5.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP Brasil válido. 

 
5.2 A CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a formalização 
deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que será válido 
e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
 
5.3 A CONTRATADA possui a faculdade de contatar a PRODEMGE para dirimir dúvidas em relação à 
tecnologia utilizada para garantir a integridade e autenticidade do aditivo assinado e aceito 
eletronicamente. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA  DA PUBLICAÇÃO 
 

6.1 A PRODEMGE providenciará a publicação deste termo no Jornal Oficial de Minas Gerais, em forma 
resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 




